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Lei Complementar n.º  025,  de  03 de Junho de 2.020. 

 

 

 Fixa piso salarial para o cargo de Pedagogo no Município 

de Cachoeira de Minas – MG e dá outras providências. 

 

 

    A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais aprovou e o Chefe do Poder Executivo 

Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

    Art. 1º - O piso salarial do cargo de Pedagogo, com carga 

horária de 33 horas semanais, inserido na Lei Complementar 06/2010 do Município de 

Cachoeira de Minas – MG passa a ser de R$2.361,28 (dois mil,trezentos e sessenta e 

um reais e vinte e oito centavos). 

  

 

    Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

    Cachoeira de Minas, 03 de Junho de 2.020. 
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Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 
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